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RESOLUÇÃO Nº 04/2015. 

Revoga a alínea q do inciso | do $ 1º 

do Art. 26 da Resolução nº 02, de 24 

de junho de 2014. 

O Povo do Município de Dores do Indaiá, por seus representantes 
aprova e eu, Presidente, em seu nome, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica revogada a alínea q do inciso | do S 1º do Art. 26 da 

Resolução nº 02, de 24 de junho de 2014. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Dores do Indaiá/MG, 30 de setembro de 2018. 

RE    
1º secretário 

 


